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DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017'

público efetivo,
CIDADE desta

20t7.

a--r,Iunicipal de Admini
execução desta Portaria.

na data dé sua fublicagão.

MIGUEL : JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antônio do

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e

gozo as atribúções que lhe são

conferidas por Lei, especificamentê o
o 37 da Constituigão Federai e,

itivos da Lei
17 de 14, de

MEAR o servidor

go de GERENTE DE
e 14 de novembt'o de

a Secretaria
oias necessárias Pára a

o 3"- - Esta Portaria enha em vigor

AÉigo 4u - Revogarn-se as disposições

OVEMBRO DE 0L'7
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MTINICIPÁL

GABtr..{ETE DO PREFEITO.
EM: 4DEN

D,,a A - No rír7 - tarrtim §anta lnâs - Fone: í66) 3488-lO8O - CEP:78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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22 de Novembro de 2O17 . Joínel OÍcial Ebüônbo doê Ml'|bÍÍrbs do ESdo de Melo GÍosso . ANO Xll I N" 2.869 ilC iaf

' :-se na data supra

"csTARtA I" 031412017 DE 2í DE NOVEMBRO DÊ 2017

SJN]UL.A: -DISPÔE SOBRE A OMEAçÂO DO SERVIDOR DÂTIIEL
R=US SCHNETDER PARA FISCÂLUAçÃO DO CONTRÁTO tJ. Osa,'

2017 E DÁ OUTRÂS PROMDÊNCÁS".

O DreÍeito Iúunicipalde SarÍba Rita do TÍivelato. Estado de Mato GÍoêso,
., uso de suâs ãlíbuiçóes legais, Íesolve:

RSSOLVE:

AÉ. 1ô. NonEaí o sêrvidor Deniel Reus Schneider, CPF sob nÔ 0'12.3.a,6.

591-40, como F,s.al do Conb'âlo no CE82oí7, c'lio objeb é: aqui§Éo de
sofrv/_áre de aÍquivo pala licênciamêaio, gerenciamento e visualAaÉo de

rmagens viâ redê locâl p6ra 04 usúrio§ simultàrEos e equisiÉo dê flme
Dryvrew parE uso de impressorã, peÉ usô do aparelho de ráio x, vasando

a:ênder a necessicÍacle da secíetaíiã municipalde sâúaíe

Art. 2'. Esta porbna entra em vigor nâ datâ de §.le publicaÉo.

an. 3'. Revogam-6e demais di6posiçóês êín êon!ário.

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE SAIITA RITA OO TRIVÉLATO, ESTADO

-DE MAÍO GROSSO, EM 2í DE NOVEMBRO DE 2017.

!GON HOEPERS

ri=rEIÍO MUNICIPÂL

PCRTARIÂ NO O3'I5DOí7 DE 2í OÉ NOVEMBRO DE 2OI7

SUiIIIJLA. 'NOMEIA MEMSROS oo CONSELHO OE ALIMENÍAçÃO

=SCOLAR. 
PARA O QUADRIÊ IO 2017 Á 2O2O E DÁ OUTRÂS PROVI-

lãNctas"
O SENHOR EGON HOEPERS, PRÊFEITO MUI{ICIPAL DE SA'ITA RITA

JO ÍRIVELATO, ESTADO DE MÂÍO GROSSO, NO USO OE SUAS

aÍRrBUrÇóES QUE LHE SÃO COI{FERIOAS POR LEr, E

considerando que a píesêr(e eleaÉo regel-6ê-4, em todas âs slas Íases,

re,as nonnas constenles na Lei Municrpal n.o 237f2OO7 de 06 de mârço dê
:007

RESOLVE:
Art. 1o - Noírea. os seguiries membros que héo a composçáo do CoÍF

selho de Alimentâçáo Escôlar:

-^orêsentânte do Podeí Execútivo:

!-.lar: Ana CÍistiane dê Souza Gallo - CPF: 703.643.2Ô1{3

suoiêntê: Ec,ina Salete veíoneze - CPF: 047.163.24907

?epresentânte do Segmênlo dos PíoÍêssoÍês:

irtular: Aoicela de Aíruda - CPF: 3@.36ô.751{X

srpiêntê: Vanderleia Coelho Cost+- CPF: ru.245.671-53

- rrlei: Ângel? l\laria Soaíes - CPF: 926.197.97OO4

S-oiê:liê: Celma Regina Mendes dos Santo§-CPF: (}24,434.5393

Repíesentaote do Segmenb dos PaLs de Alunos:

;r!ular: Andreã Elizebete Pereira - CPF: 649.974.301-10

Suclentê: Ana Paula Cargin Velaôni - CPF:019-S{).181.66

Iirular: ianarna Velasques üchoff - CPF: &8274.19149

Suplente: Rose Heupl SêibeFCPF: 014.98O.5O1-23

RepÍesentente do Segmen!o da Sociêdade Civil:

Trtular: lronÍ Apârêcrda dos Serítos -CPF: 94.§7.41'lg
Suplente: Alessândrà dâ Silvâ CáÍaloso Fràíes- CPF: ú21.496.781-@

a,3. omun€iÊai org/mvamm . \r\ /\À/.amm-oag.br Assinâdô Oigitalrnente

fÍtuhÍ: Lucianê Maria Seibel Capocci - CPF: (m.975.D1-92.

Suplentei ElÊe.E Jose Cardoso Barros - CPF: 001.659.4:,1-40

Art 20 -A presefte poôaÍia eofa emvigoÍ rE dab de sua publicação.

ArL 3o - RêyogâÍn-se as clêmais disposiçôes em coÍtÉrio-

daBtNETE oo pREFEtÍo MU lcrpÂL DE saNTA Rrra Do rRtvELA-
TO, ESTADO DE MÂTO GROSSO, EM 2I OE NOVEMBRO DE 2017.

EGON HOEPERS

PÍefeito Municipal

Registre-6e, Publiquê-sê e

Afue-êe na data supre

PRÊFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LÉVERGER

avrso DÊ ucrT4çÃo PR@Esso ÁDM|NrsTRATtvo o8ír2oí7
PREGAO PRESENCIAL I'l.o 026n017 - SRP

AVISO DE LICITACAO

PROCESSO ADLÍNlSIRATIVO Og1/20í7

PREGÀO PRESENCIAL Í{.O 026/20í7 -SRP
A PreíeitJra Municipel de Sentô A^tônio do Lêvergêí - MT, âtravés da sue
Pregoeira Oficial, loÍÍrã público ao8 lntêrêssâdos, que feÉ llcltâÉo nâ rno-
dalidade Pregáo Presencial-SRP, objêtivarüo o Regislro de preço párâ
futJra e êventual êontralação de ernprêsâ êspêciali2âdê par-â manu-
Enção pÍêventiva ê coÍÍêüvâ incluindo p€ças oíiginais dou gênuines
e mão dê obl-à êspecializada êm apárêlhos odontológicos e hospitala-
rêa de Sêcrêlâiâ Muhicipal de Sâúde do Mu.icipio dê Santo AÍrtônio
d€ Leve,ger {UT, c.onÍormê âs especiÍicáçôes conlidas no Teímo de
Refêrência dêstê êdital ê êrn sêus anexos.

Á sêssão sêr:í ,earizade às OOhOOintn <to dle tU de dezembro de 2017,
Da sata de Uciraçés da Prerdatra ,luhldpal.

O rebÍido Êditâl ê.Eontrá-se disponlvêl na Íntêgrâ no Seto. de UcitâÉes.
Os interessâdos poderão retirar gratuitarÍÉÍÍe no srte da prefeifurâ munica-

pâI, através do êndeaep \ w\tJevery6.fit-gov.ár. ou solicitar ao Setor dê
LlcilaÉes pelo efiail rbitacao@le1ret9eÍ-mt-gov.br.

Sánto Antônio do Leverger - l\rT. 21 de novembro de 2017.

Lidiane Elatisla dê Rezeftde

PÍegoeirâ

Porbria m8/GP/2O17

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI{TO ANTONIO DO LESTE
FORTARIA it1 §!7/20í7.

PRÉFÉIÍURÂ MUNIC!PAL DE SANTOÂNTÔNIO OO LESÍE

inGUEL JOSÉ BRUNEÍfÀ PÍeÍeito Munlcipd dê Sarúo Antônio do Les-
b, Eslado dê Mãto GÍD€so. ÍD uso € gozo as aIibuiÉês que lhe sâo con-
Êrides poí Lel, êspeciícamerúe o eíigo 37 da Corrsti{uiÉo Federàl ê.

Considerando os dispositivos da Lei Municipal n'6702017 de 14 de no-
vembo de 2017.

RESOLVE:

AÍtigo 1'- NOMEÂR o servadoí público êÍeiivo, Sl.. Romldo Martins de
Amorim. pârà o cargo de GERENTE DE GIDADE desta Prefeíure, cofiíor-
Ínê Lei Municipâl no 6702017 de 14 dê novembro de 2017

Aíigo 2o . Oetêrminar a SecÍetaÍie Municipal de Adftinistração e Pla-
nejâmênto quê toÍne as providêncies necêssárias para a execuÉo
desta portaíia.

Aíigo 30 - Esta PoataÍiâ entíâ em vigor ne detâ dê sua publicação.



22 de Novembío de 2o17 . JoÍnal ofcial EÉfõn'rco do6 MuntcÍplos do Eíãdo de,Msto Grosso . ANo xll I N. 2.sss) cj
Âítigô 4o - Revogam-se as disposiçôes erí contíárlô

GAsINETE DO PREFEIÍO,

ãM: í4 oE NOVEMBRO OE 2.017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTÂ

PREFÉIÍO MUNICIPAL

PRÉFÉITURÂ MUÍ\rlclPAL DE SAr'rTO ANIONIO Do LESTE
TERlrlo ADIÍlVO 0262017

TaRMO ADtÍtVO DE COúTR TO OE No. 67r20t7

Pêlo presênte instrurnento adiüvo contaafual ÍegHo pêla Lei FedêÍal
no.8.666 dê 21 de Junhode 1.993, e a Medlda Provisó.ia n!- 4:'4 dê 27
de Fevereiío dê 1.994 íesolvêm êntíe sl na mé!|or íonÍla de dirêito,

CôiJTRÀTANTE: PREÊÉIÍURÂ MUNICIPAL OE SAiITO ANTONTO m
LESiE, Estado dê Mato Gíosso Pessôa Jt.Úidlcá de Oiíeito publlco MuoÊ
cipal com sede adminisü.ativâ à Ru. A, n' 367 - Jardim Sanb lnê§, ne§-
l" Odade, devidãrneríe lnscíita no CNPJ sob o n. O4.217.362l@'t-9O,
iepíesentada neste ato pelo atual Píeíeito Muricipâl Sr. MIGUEL JOSE
ERUNÊTTA portado.da Cidúle dê ideÍ idadc R.c. no 1.427.tr7 SSp/pR' sPF sob o no 326.034.3@.53 e;

\-,trnar,eoo:Lertcta RooRtcUEs ELoy otÀs, poíbdoí (a) da cê
, dule de identidãde RG sob no. 2321533-í SESP/MT ê lrÉcÍito no CPF,/MF
sob o no 041.091.17 í-27 e resldente a Ruâ H, S,/N, 8aiíro: Saotâ lnê, nes-
tâ cirJade de Sarúo Arionio do Lêde - MT, íêsolvem cehbrar o pÍEsênte
Termo Aditúo ao Co,rtráto n'. 097f2017 sulêihnô-aê às norÍas lnterÍras
dê Contratante, naquilo gue coubeÍ indêpeodêí{Ê de t-anscriÉo, mi:diar!.
le as Clár.isules e condiÉes e sêgoirêstãbêlêddasl

CúUSULA PRIMEIRA - OÔ OBJETÔ

C.ostitui oblcto do prrsente TeÍmo Adftivo a slplêmeotaÉo de pÉzo dê
Canlrato de No 097/2017, oílginal à CLÁUSULA p RIMEIRÁr aÍtê aos mo-
Iivos de Íorça maior, alheio à vontâde das partês, qoníoírE segue:

CúUSULA SÉGUNDA . ALTERÂçÃO

Fica acíesc€nlado à CúUSULÁ PRIMEIRA do Co.úato dê Nó (x)Zr2oi7,
o prazo de 01 (um) Ínês e 13 (tê2e) dhs, VENCENOO EM 21iZnoí7.
CLÁUSULÀ TERCEIRÂ - JUSTIFICAÍIVA Ê FUNOAMENTO LEGAL

A necessidade de implern€nbção deste TeíÍp Adltivo ao Conlràto origi-
ial, jrrstifica-se pela nec€ssidad. dâ contint dade da presbÉo de sêrvi-

,--cos por parle do serldor bêm côíÉ pêla ,EcÉssirade que a mesífta de-
'-.1penhe suês funçies poí um periodo maloÍ que estabelecldos no coô-

! oíiglnál, otsewando o limíe e§ab€le.ldo na Lêi Munlclpal n 135/
X5. Esle aditivo encont'á sêrJ futcÍo lagÉl besêedo rb AÍt. 65 da Lel 8.
666, de 21 dê Junho dê 1 .99ÍI.

cúUsULA QUARTA - DA vIGÊNclA

O pÍesenle TeÍíb Adiúvo eitreá em vlgor na data dê sua âsslrEtura, vÊ
genio concomilaotemeÍ{e ao Cordrato oÍigirÉíio.

E, por assim estaíem justos ê côntrabdos CONTRATAI,ITE E CON-
?RÂTADO, mutuâmêntê âssinâm o prês€ntê Têímo Aditivo, por sl ê
seus sucessoíes, em 02 (dues) vhs de lgual íorrna e lêor, Íubrlcâdos
parà todos os fins dê direito, êm pÍêsençê de02 (dua§) testêrnunhas.

Santc Antônio do Lrstê - MT, 09 dê Nôvêmbro de2017.

ííIGUÉL JÕSE BRUNETTA

PíêÍeito Municipal

LãÍICIA ROORIêUES ELOY OIAS

Cootratado (a)

i;STEMUI!I{AS

.ii;riiomunicipal.org/muamm . !wrw.emm.org.br 1A7 Assinado Dioitalaientê

RUÊ
Nome:

RG:

NoÍner

RG:

PREFEITURA MUNICIPAL OE SAT.ITO ANTONIO OO LESÍE
TERMO ADTTwO q27r20í7

TERMO ADITIVO DE CONTRÁTO OE NO. O7'l20í7

Pelo prêseite insfrurnenlo adüivo contratral regido pêla Lei Fêderal
í..8.666 dê 21 deJunho de í.993, ê e }lêdila píovisóÍia no. 434 de 27
de Fêverêiro de 'l.t}94 Íêsollem êntíe si, na rnêlhor forme dê diÍêito,
@mo pârtêsi

CONTRÁTANTE: PREFÉIÍURÂ MUNICIPAT oE sANTo ANToI.iIo oo
I-ESTE, Estado dê Mato GÍosso pessoa JLyidlca de Diíêito publico Munl-
cipâ|, com sêdê aüriniskatl'ra à Rua À. n. 367 - Jeídim Sante lôà, nes-
h Cldade, devidarnerte lnscrita ,b CNPJ 6ob o n. 04.21?.3ô2JO@1-9O,
íepíe.entada nesh ato pelo ah.,al PÍeÍeho MunlclFl Sr. MIGUEL JOSE
BRUNETTÀ portador de Cédub de iderdijadê R.c. íro 1.427.Ín SSp/pR
e CPF sob o n' 326-@4.369.53 e:

CONÍR.ATA@: ELIETE APARECIOÂGOMES SOARÉS, poêdor(a) da
cájUh de ldeitidade RG sôb n',1497133{ SSPÂrlT, ê ins.Íito no CPF/MF
$b o Ê 971.t4,,111-72 ê íEsidente a Rua A, NqOg, Baino: Clarindo An_
tonlo Roques, na cidade de Novo São Joaqúm - MT, rêaolvêm ceÍebraí o
preseríe TenÍE Aditívo ar, CoEhâto n.. O77iÀ)17 slrleitaÍdesê às noímas
irdemas da ConlrêtâÍ{e, naqrrilo que .áubeÍ lndependêrÍê de traÉcÍição,
rEdiãntê es Cláusljhs ê condíÉes e seguir estâbêlêcldas:

cúusuLÂ PR ÀtÉtR - Do oBJETo

Consiihri obJeto do píÊsêntê TerÍno Aditivo á suplemenhção de piizo de
Crrnreb de No 0nl2017, o.iginalà CLÁUSULÂ pRlMElR.Â, anle aos mo_
üvos de Íonça afialor, alhelo à vofttade das pãrtes, .onÍcnn€ s€uê:
cúusut-Â sEcuNoA -ALTERAçÃo
Frca acíescêntado á CúusULÂ pRlMElRÁ do Cont-ato de No o7Ílzor7,
o prdzo de Ol (um) mês e 16 (dezess€is) dlas, VÉNCENDO EM "jí,,12,/
Ã17.

CLÁUSULÂ TERCEIRÁ."'USTIFIGATIVA E FUNDAÀ4ÉNTO LEG'AI

A nec€§sidade dc imple-rnenlaÉo dedê ÍeÍmo Aditivo ao Conhato oÍig!.
nal, juíjfica-se pela necêssldade da continul+.de da pres{eÉo dê seavi-

ç6 poa parte do servldoÍ bem como pela necêssldade quê â ÍÍ!êsma de-
sêmpênhê $tas funFes por um peíiodo ínalor que estabelecidos no con-
trãto oí'ginal, obGervardo o lirn'dê êatabelecido Íta Lêi Municjpal rf.l3í
2&5. Ege aditivo eÍeônlGr seu tuhrc lêgal baseádo no AÍL 65 da, Lei B.
666, de 21 de Jwúo de 1.9g. :

cúusuLÀ euÂRTA - oa vtcÉ clA
O pr€sênte Tenno Âditivo enb-ârá em vigor ôa data dê sua essinâfure, vl-
gêndo concomitaÍúemênte ao Conhato originário.

E por assim estaíem júitos e contrâuos CONTRATANTE E.êONr
'IRATADO, mufuarnente ássinam o presente Teírno Aditivo, po, sl e
sêus st cessoíes, êrn 02 (duas) vias dê lgual íorma e leor, rubdcâdos
Írarâ todcs os Íins dê dirãito, êrí paerênsá de 02 (duas) teíêmuuhas.

Santo Antónto do Lêstê - MT, í4 dê Nôveínb.o úêZO1Z.

MIGÚEL JOSiE BRUNETTA

PrêÍeito Municipal ,

EIJETE APARÉCIDA GOMES SOARES .:
Cont -âtado (a)

TESTEMUNHAS
Nomê:

't.



OI - DO OBJETO

l.I - O objeto dessc t[*rO »s nefsnÊNCIA e estabeleccr os parâmctros para

mntratação dc empresa especializada para planejamento, otganiza$o c cxecuçâo do processo

seletivo Municipal.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

02 _ DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE

3.I _ ETAPAS
SIMPLTFICADO
CONTRATADA)

NECESSÁR]AS À nreltzeçÃo Do PROCESSO
E PUBT,ICO A CARGO DA LICITANTE

nscr

SELETIVO
(EMPRESA

2.1 - A Administração Municipal em conformidade com o artigo 37 da Constituição Fedcral.

bem como seus princípios basilares de uma eficiente Administração Publica. Assim são eles:-o

princípio da legaiidadé. o princípio da impessoalidade, o princípio da nroralidadc. o princípio da

puUtiiidadc e õprincípio áb efiCiência, na necessidade dc qualificar o scu quadro funcional para

melhor atender à a"únau dos cidadãos, principalmente o princípio da cficiência, considerando

que a realização do processo seletivo tem como meta selecionar cantlidatos por meritocracia

para atender as necessidades do poder público municipal.

2.2 - Nestes tcÍmos- a prestação de serviço tem por finalidadc atcnder à determinação

constitucional sobr,: a fonna de ingresso no quadro de pessoal da Prct'citura do Município de

Santo Antônio do Lestc/IvíT,

2.3 - Ainda. visa rccrutar c selecionar candidatos que scjam qualificados e habilitados para bem

desempenhar suas funções e colaborar para o constante aperfeiçoamento dos scrviços prestados

pela Piefeitura. Assim, estaremos procedendo à seleção de forma a atcndcr aos requisitos para

cada emprego. com vistas ao interesse público.

03 - DAS ESPECIFICAÇÕES / DESCRIÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS

3.1.1 - Elaborar os instrumentos normativos do Concurso (Edital e Aneros) que serão

preparados baseados nas infonnações e daclos definidos com a Comissâo dc Processo Seletivo

àa'Prefeitura. O refendo edital e seus anexos somente serâo dinrlgados após parecer da

Comissão dc Proccsso Seletivc.

3. I .2 - Identificar junto , Prefeitura do Município de Santo Antônio dr.r Leste/MT, o perfil e
as atividades tipicas- de cada cargo/emprego, incluindo suas descriçõcs

3.1.3 - Elaborar a minuta do edital, bem como da legislação neccssária para realização do

concur§o.

3.1.4 - Definir, para elaboração do Edital:

a) Requisitos para efetuar as inscriçôes.

b) Procedimentos p.!ra as inscrições e isenção da tara dc i

Decreto Federal 6.593/2008-
Provas e suas estrutums: cargos/empregos, nível, tipo de

práticas). conteúdo, no de questões, valor em

basc no

bjeti scc)

oricntações para cada tipo de prova
n] ll)

a (Titul
il e

p,lÀs.Àt
Et§H!---QJ-
#e-4

I



F§ NO

RUg

Avaliaçâo profissional, para os cargos indicados, com suas rcspectivas orientadoes'

Procedir.rentos para impetÍaÍ recursos'

Resultado final e classificação com os devidos criterios de dcscmpate'

Quadro de vag.§ por cargc/emprego especialidade/area de atuação- salários' taxa de

;;çã", ,"qíi.,* (nível de- esiolaridade e registros em órgãos competentcs) e

vagas-para deficientes com base no Decreto Federal 3 '298199

Cronograma.

Daus, hoÉrios e locâis para inscrição'

d)
e)

0
c)

h)

i)

b

3.1.5 - ResDonsabilizar-se pela formação de eçip9 tecnica^especializadâ e experiente que

toUAm"i .ti otreita articulação com o órgão colegiado da PÍetertura'

3.1.6 - Diwlgar os procçssos, conforme orientações legais' de modo a garantir o amplo

coúecimento público do cettame.

3.1 .7 - Proceder ao cadastramento geral dos candidatos inscritos'

3.1.8 - Efetuar inscrição de candidatos, que será realizada por meio eletrônico e presencial'

3.1.9 - Disponibilizar programa para recebimento das inscrições via intcmet.

3.l.l0 - R@rutaÍ recursos humanos para recebimento e confirmação das inscrições em I (um)

posto presencial. caso couber.

3. l. I I - Orientar, aüavés de treinamento, o pessoal que vai recebcr as inscrições e que vai

atuar na confirmação das inscrições.

3.1 . 12 - Remeter aos postos o material necessário para inscrições'

3'1.13-Treinaratendenteslocaisparaasatiüdadesdeinscriçãoprescncial.

3.1.14 - Treinar e remunerar equipe local para o desenvolvinrcnto das atividades de

coordenação e fiscâlizaÉo da aplicação das provas'

3. l.15 - Emitir câÍt&s de f cnfirmação, contendo a data' horário e locais de prova'

3.1.16-Realizaraelaboraçãoereproduçãogr:ificadefichasdeirrscriçõcsedemaismateriais
necessários.

3. l. 17 - Analisar tecnicamente as questões de provas, conforÍne pÍograÍna e critérios definidos;

3.1.18 - Editorar as Provas.

3.1.19 - lmprimir e grampqu as províls'

3.1.20 - Envelopar os cademos de questões de provas e câÍtões de respostas'

3. l.2l - Ensacar (em malotes) os envelopes'

3.1.22 - Manter as provas sobre sigilo absoluto'

3.1.23 - Acondicionar a§ provÍ§ em envelopes lacrados e inviolávcis' com os cademos de

questões e cartôes de respostas;;-l;l-ãã reati"açao, providenciando o fechamento dos

malotes com cadeados.

3.1 .24 - Corrigir os qrÍtõe§ de respostas para elaboração dos resultados
I

3.1 .25 - Avaliar prova de títulos, se houver'

3. L26 - Fomecer material necessário para aplicação das provas' folhas de assinatura" folhas de

respostas e material de sinalização para cada um dos locals de prova'

3.1 .27 - Confeccionar e fomscer os manuais e formu

dos Coordenadores c Fiscais.

3.1 .2S - Processar e entregar listagens de resultados,

1

r*

lários de registro uso

scrá
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3.1.29-Porcargo,porordemdectassificaçáoepornúmerodeinscrição'inclusiveemmidia
digital. para publicação pela Prefeitura.

3.1.30 - Divulgar os gabaritos das provas até 48 horas após a aplicação das provas no site

oficial do concurso.

3.1.31 - Recebcr e examinar os recursos dos candidatos'

3.1 .32 - Levantar e analisar os resultados.

3. 1.33 - Fomecer dados. instrumentos legais e sugestôes de respostas para subsidiar a análise-e

juÇ..nto d. eventuais recursos interpo{os peloJcandidatos nas divcrsas etapas de realiza$o

dos processos seletivos.

3.1.34 - Aooiar a Comissão de Concurso da Prefeitura com aÍgumcntos para a resposta a

evenruais açires judiciais. durante a vigência do contrat'o'

3.1.35 - Disponibilizar condições especiais para os candidatos com deficiôncia. gestantes.

lactantes e oütros candidatos que nec,essitem'de outras condiçõ€s especiais' desde que seja

solicitado pelos interessadol em formulário proprio.

3.1.36 - Responsabilizar-se por todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento do

ãU:"ià, ir"f"iriao limentaçao, tansporte e alojamento áe seus emprcgados e- prepostos' bem

como os encargos n@essanos decoàentes de sua contratâção, tais colno: salários e encargos

sociais inerentei as legislações, fiscal, social, securitiiLria, trúalhista e prcvidenciária.

3.1.37 - Responsabilizar-se pelo transporte, segurança e guarda dos malotes contendo as

provas. ate o local e momento da realiza$o.

3.1.38 - Acatar possíveis revisões propostas pela Administração ao citado Cronograma' que

deverão ser justificadas e autorizadã peh autoridade superior. para melhor adequação ao

interesse público.

3.1.39 - Realizar o levantamento de recursos humanos e materiais (em no quantitativo).

3.1.40 - Elaborar lista dos candidatos aprovados e eliminados do concurso de acordo com os

critérios do edital para cada cargo/emprego e/ou especialidade'

3.1.41 _ Elaborar lista Íinal dos candidatos classificados no concurso com o nomc,

Lre"i".pr"go J; especialir.lade. barrro,idistrito. número de inscriSo c notas gerais em melo

impresso c encademadas e ehviar à Contratante.

3.1.44 - Elaborar lista geral dos candidatos em ordem alàbética e por classificação e enviar à

Contratante.

3.1.45 - Etaborar lista gcral do concurso por ordem de classificação cm cada cargo/emprego

Já, ..p""iuiiúi e bairio/distrito, mntendô todos os dado-s dos candidatos. inclusivc endereço

e telefóne, situação no concurso (classifrcação. não classificação. eliminação) e notas gerais c

enviar à Contrataate.

3.1.46 - Todas as listas dcverão ser entregues em mídia digitat'

3.1 .47 - Apresentar relatório final e listagem dos resultados para homologação'

3.1.48 - Apresentar relalório, em mídia digital, de estatisticas globais percentuais e

quantitativas do concurso, sobre os seguintes parâmetros:

I

:

a) Escolaridadc global.
b) Escolaridade x cargo.

c) Candidato/Yaga êllbal.
d) Candidato/vaga r cargo
e) total de inscritos.



P.?vl.S.ÀL
FL§ Ns

3. 1.49 - Apresentar relatório fmal, em mídia digital, contendo os seguintes elementos

a) Edital.

b) Contrato.

c) Perfil dos Candidatos.

ai oaao. estatísticos fobre resultados das provas.

e) Todas as listagens de candidatos aprovados, não aprovados e faltosos-

3.1.50 - Apresentar relatorio final, ern mídia digital, contendo todos os dados de cadastro dos

candidatos, 
' inclusive endereço completo e ó resultado final do concurso listado por

classiÍicação.

3.1.51 - Elaboração de:

a) Mapa geral de inscritos.

b) Listas de presença dos candidatos.

c) Cartiio de respostas.

d) Controle de presemes/faltosos por local.

3.1.52 - Convocar a coordenaÉo setorial, gxecutores, itinerantes. fiscais e pessoal de apoio
para atuaÍem na aplicaçâo da prova.

3.1.53 - Distribuir o pessoal de aplicação das provas pelos locais de crccução das mesmx.,l
3. I .54 - Elaborar manual orientativo para todo o pessoal envolvido.

3.1.55 - Convocar. para reuniôes os coordenadores, executores e itincrantes para receberem as

instruções contidas nos manuais.

3 I 56 - Providenciar todo o instrumental e material necessário à realização.

3.1.57 - Cumprir todas as macro etapas da presente contrataÉo, as quais estão agrup4§ !"q^
as fases/a@s àlencadas nos subitens anteriores, definidas conforme Cronograma de Atividades
que integra o presente Termo de Referência" assim definidas:

b) Elaboração de instrumer[os normaÍivos dos processos seletivos.

c) Publicação do edital.
d) Abertura do período de inscrições, com o respectivo recebimcnto.

e) Elaboração da prova escrita.
f) Aplicação da prova escrita.
g) Correção da Prova escrita.
h) Recebinrento e Análise dos Íecursos.

i) Apresentaçâo dahi.t A"a de candidatos aprovados

a

3.1.58 - Sem prejuizo das demais exigências editalicias a serenr dcfinidas no instrumento

convocatório, com o objctivo de garantir o atendimento aos principios nortcadores da

Administração Pública. com ênfase no princípio da Eficiência e Efetividade do objeto' a

licitante deverá apresentar na data da licitação, os seguintes documentos comprobatórios para

qualificação:

a) Atestados que comprovem a realízação de Processo selctiro simplificado e público-

compativel com o objeto desta Licitação.
b) Declaração de possuir sistemas de armazerulmento
redundância com capacidade de atendimento a 1.000 (

ul\

i:
[i
&
ri

I

de arq
usuanos

pc



3.2 - ETAPAs NECEssÁruAs À REALIZAÇÃo qo PRocEsso SELETIvo

slupuncnoo e púslIco A cARGo Do MUNICIPIo

3 2 1 - Nomear através de ato de autoridade competente, a Comissâo de Processo Seletivo

da Prefeitura, para atuar junto à empresa contratada'

3.2-2: Fac||ítaroscontatosdaempresavencedoÍadalicitaçãocomatrtoridadeseinstituições
locais com vistas à perfeita organização do certame'

3.2.3 - Disponibilizar loçl para as atiüdades de inscrição presencial'

3.2.4 - Recrurar equipe para o desenvolvimento das atividades de coorCcnaçâo e fiscalização

da aplicação das Provas.

3.2.5 - Fomecer no dia da aplicação das provas apoio de segurança c serviço medico para os

locais de realização.

3.2.6 - Definir, organizar e providenciar os locais de realização das provas objetivas'

3.2.7 - Publicar, na imprensa oficial, os atos que, por determinação legal' devam ser

divulgados.

3.2.8 - Diltlgar os atos dos processos seletivos, ?nfgT" orientação legal' ganrntindo o

amolo conheciíento público do'certame. através do site da Prefeitura. jomais de circulaçâo no

túH;;;;;;i;;-ãJã. áL-"ó.r"i*ção que julgar convenienre. dc rnodo a garantir o amplo

conhecimento Público do certame.

3.2.9 - Informar por oficio, objetivando prevenir possiveis questionamentos ao Edital' aos

ôàns"lhos de Clàse das çrofissões tegulamenàdat, objeto do Concurso a intenção

i".iii"".""r t ãaácaó/" i"tt .e para firovimento de vagas para cstas profissões'

3.2.10 CriaÍ contâ banc.iria específica om nome da Prefeitura dc Santo Antônio do

úste/tr,IT, com a única e exclusiva função de recepcionar os valorcs atinentes as inscrições

"fJuuaas 
(.""ott idas) pelos .*diúto.,'pora 'uior 

transparência por ocasião da prestação de

contas junto aos órgãos de frscalização.

3.2.11 - Atender, atraves do atendimento ao subitem antcrior' aos princÍpios da

opo*nlOua", da universalidade, do orçamento bruto e da. unidade dc caixa' alem de cvitar a

ãLirrào a. ieceitas e violação aos princípios constitucionais da moralidade e eficiência.

devendo o poder publico ter ó controlÉ e preita. corrtas das receitas e dcspesas_que ira realizar.

nÀ. i".tno. do art. 14 da l,ei óomplementar n. 10y2000 e nos arts. 58 a 65 da Lei n. 4.320/64

3.2.12 Intcrvir em qualquer momento nos processos de processo seletivo simplificado e

p,iUú, "* ú" ae descumprimento da legislação que disciplina o tcrna do objeto'

3.2.13 - Homologar o resultado final do concurso' após atendidos os dcvidos trâmites legais'

3.2.14 - Diwlgar o resultado final do concurso na imprensa oficial'

I
3.2.15 - O processo selelívo público deverá conter os parâmetrc s do curso introdutôrio

de fármação inicial e iontinuada são os estabelecidos pelo Ministério da Saúde

conforme o que recomenda a Lei n' 11 350 de 05 de outubro de 2o06'

3.2.1,6 - O CURSO INTRODUTÓRIO DE TORMAÇÁO , INICIAL E

CoNTTNUADA eàz; eapu do PRoCESSO SELETtvo PÚBLICo' sendo

classificadostodososcandidatosqueatingiremopercentualestabelecidono

*
:

item 8 deste Edital.

3.2.17 - A carga horária do curso introdutóri
horas e o candidato será avaliado numa

ão inicial
)

uraçodefo
0(

de 16
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3.2.18. O CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO

CONTINUADA é de caráter classiÍicatório e eliminatório e'

candidato que obtiver na avaliação, a nota igual ou superior a

INICIAL E

será aprovado o
6 (seis) pontos,

A!ALrAÍ

3.2.20-Aclassificaçãofinalsedará,porordemdecrescente,resultantedasomatóriada
Media da práva Objetiva e údaçao + Média da nota do Curso Introdutório,

dividido por 02 (dois) : Média Final.

devendo ser levado em consideração:

3.2.18.1 - os critérios para aferição da frequência;

3.2.18.2 - os mecanlsmos de avaliação; e

3.2.18.3 - as sanções para o candidato que não comparecer às aulas'

3.2.1g - A nota minima exigida para classificação em cada etapa se dará de acordo com

o quadro abaixo:

o,

M(PO+R) +M(CI): MF

3.3.7 - A estruturação das provas deverá conter no mínimo 20 (vintc) Llc neditas do

tipo obj etiva- elaboradas por banca examinadora que tenham ll1po entes ou

3.3 - ESTRUTURAÇÃO DAS PROVAS

3.3.1 - A estruturaçâo lias provas para cada emprego se dará ccm a participação de

."pr*".*,". ie"ni"J, o,i g.io.o a^ ,ino. onde haja êmpregos ol-ricto do certâme. quando

necessário.

3,3.2_AlicitantevencedoradeveÉreceberdaPrefeituraMunicipaldeSantoAntôniodo
úúf,af' as atribuições típicas de cada emprego com suas dcscrições e exigências'

lnrta."út rigorosamente ôbrigatórios para mnfigurar o quadro dc provas a constaÍ do

Edital do concurso.

3.3.3 - A liciunte vencedora deveÉ estabelecer com a Prefeiturâ Municipal de santo Antônio

do Leste/MT, sugestões e critérios para definir os tipos de provas.

3.3.4 - serão observados. com base nos Planos de cargos e Salários da Prefeitura, os perfis.

os rcquisitos mínimos. assuntoi prioriúrios para cobãnça de forma a dcfinir as materias/

;;"i;üã;. programáticos das provàs. notas mínimas. grau de dificuldadc das questõcs.

3.3.5 - As provas deverão avaliar habilidades que vão além-do conhecimento memorizado'

;ú*"g;á; ;;;;eensâo, aplicação, aniilise, síntise e avaliação. valorizando a capacidade de

raciocinio do canoidato.

3.3.6 - A seleçào dos &odid.,or se efetivará mediantg processo cspecífico, através da

aplicação de provas cscritas objctivas dou avaliação de títulos' conforllre o caso'

tócnicos com experiência na elaboração de process

NOTA MAXIMA
EXIGIDA

10.0PO+RProva Ob etiva +
10,0

NOTA MINIMA
EXIGIDA

, 0

6,0Curso introdutório formação inicial e

continuada CI

integrem instituiçõcs de nivel superior
o seletwó'simplrfi

S

epú lico c que

I
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3.3.8 - A quantidade de questões poderá ser alterada, de comum acordo com a Comissão de

Processos §eletivos da Prefeitura" para melhor ajuste ao perfil dos cmpregos objeto do

certame. I
3.3.9 - A licitante vencedora deverá constituir o conteúdo programático e respectiva sugestão

bibliográfica, para determinar a elaboração das provas e para informação ao candidato através

do Manual do Candidato.

3.3.10 - A licitante vencedora deverá selecionar e contratar especi: istâs para constituição

das Bancas Examinadoras.

3.3.I I - O conteúdo das provas será definido de acordo corn a descrição atividades de cada

emprego, com base ,os Éhrros de Cargos e Salários da Prefeitura- a ser definido junto a

Co* iao de processos Seletivos da Prefeitura e, em estrita obsenância as normas legais

relativas à atividades de cada emprego.

3.3.12 - As provas p?ra os cargos de Professor Nível A e B - lndígenas dcverão conter

mecanismos que permitam a comprovação de que os candidatos dominam o idioma xavantc.

3.3.13 - Fazem parte do quadro funcional deste município, os enrpregos definidosno Anexo

I, parte integrante do presente Termo, podendo ser alterado em casos dc intercsse público

3.3.14 - A definição dd empregos, assim como os quantitativos objetos de scleção' será

designada através de Edital doí Processos seletivo simplificado e público a ser elaborado, com

base" nos Planos de cargos e Salários da Prefeitura do Municípro de santo Antônio do

Irste/MT.

3.3.15 - A licitante vencedora levari ern consideração as escolaridadcs e os demais requisitos

para provimento de cada emprego, estabelecidos no Plano de Cargcs c carreiras- procedendo

aos ajustes quando necessário.

3.3.16 - A Licitante vencedora deveú dar suporte aos coordenadorcs de aplicação de provas.

mantendo de plantÍio pessoal habilitado para tal. com conhecimento das regras e

procedimentos.

3.3.17 - As provas serão ministradas no Municipio de Santo Antônio do Lcste/MT

04 - DO LOCAL (DA ENTREGA DOS BENS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS)

4.1 - O serviço deverá ser realizado na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do

Leste/lVIT, na Áv. A, n" 367, Bairo Jardim Santa Inês - Santo Antônio do Leste/MT'
t

4.2 - Considerando a natu?eza do objeto e suas diversas fases. poderao ser realizadas algumas

ações nos demais órgãos ou depcndências da Administração Municipal localizados no temtório
do município, quando necessários ao cumprimento da macro etapa

4.3 - As etapas do serviço que pela sua naturez não necessitent de presença fisica de

representante na sede da Piefeitura ou suas dependências. poderão §cr realizadas na sede da

Iicitante vencedora, a critério da administração.

05 _ DA FISCALIZAÇÀO

5.1 - O regime de execução é indireto, nos termos do Inciso VIII do Art. 6" da t-ei de

Licitações, iendo a fiscalização do serviço deste termo, a cargo do Titular da Secretana

MuniJipal de Administração, que promoverá o acompanhamento da cxccução. bem como, a

aceitação do mesmo.

I

i

5.2 - ^ 
fiscalização da administração pública se

constantemente, o ieor, a qualicade dos bens/serviços e o
avaliar-

to dc sua

exigências. quando necessfufas

incumb
fazer
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5.3 - Em nível de acompanhamento, deverâo ser procedidas reuniões periódicas na medida em

que as necessidades do dêsenvolvimento dos trabalhos assim exigirem'

06 - DO PERIODO DE ExECUÇÃo

6.1 - o período global pâra ext:cução do serviço do oblet9 deste Ternro dc Referência deverá

ser de lj0 dias. üiciancio-sr 
" 

.oni.g",,n no diá seguintã do recebimcnto. pela adjudicataria da

Ordem de Serviço para o tíicio da Execuçào Contratual'

07 _ DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

7.1 - Pelos serviços prestados, a contratadâ será remunerada tão somente com o valor das

úsc.rções ,emlhidas santo Antônio do Lest€/MT, com a única e exclusiva função de

recepcionar os ,alores atinentes as inscrições efetivadas (recolhidas) pelos candidatos;

7.2 - A Contratada receberá o valor percentual arrecadado das inscriçõcs de acordo com o

firmado em contrato:

7.3: 
^remuneragãoseráconsideradavariávelemconformidadecornasreceitasauferidascom as inscrições dos candidatos:

7.4 Os recursos arrecadados a útulo de inscrições dos candidatos nâo se caracterizam como

áespesa pública ordiúria. sendo classificada como receita extra-orçanrentária. uma vez que

o. ,alo.É. depositados em conta especifica deverão ficar bloqueados e disponibilizados para

repasse a CONTRATAST\. nas seguintes condições:
a

7.4.1- A contÍatada recebera 50% (cinqüenta por cento) após â entrega do relatorio de

encerramento das inscrições, 25% (vinté e cinco por cento) trôs dias antes da realização

das provas, e o restante ou Áeja, 25% (vinte e cinco por cento) na entrega do resultado

final- conforme Cronograma em Anexo'

8.1 - Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrôncias rclacionadas com a ontrega./

execução dos bens/sewiços.

k

7.5-ComacobrançadastaxasdeinscriçõesdequetrataoitemT,j2.alicitantevencedora
assumtá tod,rs os custos dos serviços a serem prestados. não sondo despendida Walggg
ãUgaA financeira por parte da 

-prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Leste/MT,

salvã oriundas de despesas banúrias e o ressarcimento de is€nções dc taxas de inscrições;

7.6 - Os valores estão fundamentados nos preços praticados no mercado para fins de inicio do

pÀedimento, cuja ratificação de valôres estará vinculado a pesquisa atualizada_ a ser

,"Airua" pelo Departamerúo de Compras, prevalecendo esta última para fins de valores a

serem praticados:

7.7 - Nos preços indicados (,str[o inclusos todos os custos dirctos e indiretos a serem

disoensaàos para o atent'imento do objeto, além dos valores relativos a impostos. bem 
-como

ãnárg* t.uüfr*".. fi'[cais e previdenciários, nos termos do artigtr 7l da Lei 8'666/93:

7.g - o valor final licitado permanecerá fixo e irreajustável. sendo tal valor a única

remuneração a ser paga a licitante vencedora;

7.g - Sera julgada vencedora do certame a licitante que oferecer mcnor preço apurado pelo

menor percentual a ser aplicado sobre o valor total das inscrições.

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.2 - Rejeitar, no todo ou em Parte. os bens/ cx tados fora da

I
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especificação deste iermo de Referêncial

8.3 - Providenciar a aceitaeao orovisória do objeto deste Termo dc Referência. em até 15

(quinze) dias;

8.4 - contados da data do recebimento, pela administração pública. da comunicação do

adjudicatlrio. informando o término ou mnclusão do objeto, podendo ser dispensado nos

termos do artigo 74 da Lei Federal 8.666/93;

8.5 Providenciar a aceitacão definitiva do objeto deste -lermo dc Referência, em ate 90
(noventa) dias, contadõffiffi da ace,taçao proúsóna emitida pela administração pública.

9 _ DAS OBRIGAÇOES DA í-'ONTRATADA
1

g.l - comunicar a Administraçâo todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

entrega./execução dos bens/serviços;

9.2 - Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste Termo de

Referência " ."u -"*ô integrante, bem como demais informações necessárias ao perfeito

entendimento do conteúdo. soú pena de desclassificação da mesma. caso não o faça;

g.3 - DestacaÍ, se assim desejar. na suâ proposta e posteriormentc na Nota./Documento Fiscal,

no caso de microempresas e empreszrs âe pequeno porte, se e ou nâo optante pelo.Simples

Nacional e em qual âo"*o u -"..u se 
"nquadru, 

para fins de aplicaçào de alíquota do ISS e

IRRF prevista na Legislação Tribuária Federal;

1 O-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas deáorrentes da contratação dos serviços ocorrerão pela dotação orçamen!ária

da contratante, assirn distribuída:
02.01.01 .04.122.5014.2018.3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pcssoa Juridica

I
II - DO EDITAL DA LICITAÇÃO

I l. I - Os itens do Edital da Licitação serão aplicados de acordo com a Comissão Permanente de

Licitação e a Assessoria Jurídica e/ou Procuradoria do Município, bem como o presente termo

de referência.

11 - DO CONTRATO / DO ADITAMENTO DO CONTRATO
12.1 - As cláusulas contratuais obedecerão as disposições legais. berll como podcrão atribuir

outras cláusulas de acordo com a Secretaria Municipal de Administração e Procuradoria Geral

do Município. e o objeto empregado, para fins de efetividade e legalidadc. nos tcrmos da Lei
Federal no 8.666193.-

12.2 - Dar-se-á rescisão contratual das partes nos termos da aplicação do Aúigo 77,78,79 e

80da Lei Federal no 8.666 de 21106193

12.3 A Secretaria Municipal de Administra$o poderá solicitar ao Ordenador de Despesa

ADITAMENTO CONTRATUAL nos termos do ârt. 57,65 e 78 da Lei Federal n" 8.666 de

2rto6le3. I

Secretana Municipal de

I

13 _ DO ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA

I3.I - Faz parte integrante do presente Termo, o anexo a seguir:
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PROCES SO SELETIVO SIMPLIFICADO

ANEXO I

CARGOS

I

i
I

:

Nível Fundâmental I Número de Vagas CR

Auxiliar Administrativo
04

CR02
CR
CR0lMecânico

de Saúdc

CR0lEscolârMolorista de T
CR0ldc

Nível Médio e/ou Técnico

CRFiscat Saniliirio
CR0lFiscal de Obras e Postura
CRTécnico de
CR0l
CRAuriliar de Turna

BucâlTécnico de

Multimeios
Professor Nivel A -

CR

Nível Superior

0,t
CR

CR

Assistente Social
Fannacêutico/B

CR
CR0l
CR

Procurador Juridico
Médico

CR04Professor Nível B - Licenciatura Plena -
CR02Professor Nivel B Licenciatr.ua Plena - Ensino

Fundamental ll
CR02
CR02Professor Nivel B - Materuitica
CR0l

01
Professor Nivel B - Letras

FísicrProfessor Nivel B

I

OUADRO DE VAGAS

CR
04

Asente Aúninistrativo
Asente Tributário

lúiquinas Pesadas

0l

CR

0l

Professor Nivel B - Pedasogia

__-€g_
PsicoDedâ,roso

,



p.*t.s.A.t
Éll .

,
PROCESSO SELETIVO PU BLICO

U

\.-

ANEXO I

OUADRO DE VAGAS

CARGOS

Nível Fundâmental Completo Número de Vagas CR

Àgente Cornunitfuio de Saúde ACS CR

t

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217 36?J0001-90

Solicitação de Materiais / Serviços

RUB:----

Págrna

Data

21t01t2019
Requisiçáo Responsável

00473/19 RONALDO MARTINS DE AMORIM
Dêscriçáo

soLrcrrAÇÃo DE MATERTAL / sERVrÇos

Poder

órgão

Setor Solicitante

CentÍo de Custo

Plecà

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADI' E PLANEJ.

ObservaÇão
REFERENTE A coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESpEcrALtzAoA PARA PLANEJAMENTo, oRGANTzAÇÃo E ExEcuÇÃo Do PRoc
sELETtvo MUNrcrpAl No MUNrcipro oE sANTo ANTôNro oo LESTE.

\-, ltom Cód. PÍoduto Descriçáo do Produto Unidade Otde Oide Rec. C. Custo Centro de Custo

De o Detalhada do Produto Obse o

í 001,027,504 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICAOO 2 GABINETE DA SECRE0

Solic

++I
I

t

a'
§
ô
I

ü
a

a
{
I

i
d

&
{
?
a
Ij

;

f

t
i

!
a

,

_!
,a

1


